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O  PREFEITO  MUNICIPAL  de  SERTÃO/RS no  uso  de  suas  atribuições,
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de
licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO, do  tipo  Unitário,
objetivando o Registro de Preços para o fornecimento  de Fraldas
Geriátricas e Infantil, descritos no item 1 “Do Objeto”, com a
entrega parcelada, processando-se essa licitação nos termos da Lei
Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e dos  Decretos Municipais nsº
013/2019 e 050/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal n°
8.666/93.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte
endereço:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,   no  dia:
09/09/20, às  09:00, podendo as propostas e os documentos serem
enviados até às 8h e 59 min, sendo que todas as referências de
tempo observam o horário de Brasília.

A  Presente  licitação  será  exclusiva  às  beneficiárias  da  Lei
Complementar nº 123/2016, nos termos do seu Art. 48, inciso I,
alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços
para  aquisições  futuras  e  parceladas  de  Fraldas  Geriátricas  e
Infantil, conforme descrição: Registro de preços para aquisição de
fraldas geriátricas e infantil, conforme Processo nº: 2020/1178.
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----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item           Qtd/Uni     Especificação                              Preço Unitário    Preço Total
----------------------------------------------------------------------------------------------------

  1         3.000,0000 UN  Fralda descartável Geriátrica Adulta       ______________ ______________
                           tamanho P -
                           - Ajuste anatômico para incontinência
                           severa; - tecnologia anti odor; - Canais
                           de distribuição para melhor absorção;  -
                           Barreiras que evitam vazamento; - Atóxica
                           isenta de substâncias alergênicas; - Para
                           pacientes de até 40kg;
                           Valor de Referência: 1,2500

  2        10.000,0000 UN  Fralda descartável Geriátrica  Adulta      ______________ ______________
                           tamanho M
                           - Ajuste anatômico para incontinência
                           severa; - Tecnologia anti odor; - Canais
                           de distribuição para melhor absorção;  -
                           Barreiras que evitam vazamento; - Atóxica
                           isenta de substâncias alergênicas; - Para
                           pacientes de 40kg a 70kg;
                           Valor de Referência: 1,1900

  3        30.000,0000 UN  Fralda descartável Geriátrica Adulta       ______________ ______________
                           tamanho G
                           - Ajuste anatômico para incontinência
                           severa; - Tecnologia anti odor; - Canais
                           de distribuição para melhor absorção;  -
                           Barreiras que evitam vazamento; - Atóxica
                           isenta de substâncias alergênicas; - Para
                           pacientes de 70kg a 90kg;
                           Valor de Referência: 1,2700

  4        20.000,0000 UN  Fralda descartável  Adulto tam. GG         ______________ ______________
                           - Ajuste anatômico para incontinência
                           severa; - Tecnologia anti odor; - Canais
                           de distribuição para melhor absorção;  -
                           Barreiras que evitam vazamento; - Atóxica
                           isenta de substâncias alergênicas; - Para
                           pacientes acima de 90kg;
                           Valor de Referência: 1,3900

  5         2.000,0000 UN  Fralda Descartável Infantil XXG            ______________ ______________
                           Fralda descartável, tamanho XXG infantil -
                           composta: por canais de ar, camadas ultra
                           absorventes, barreiras antivazamento,
                           ajuste flexível e hipoalergênica.
                           Valor de Referência: 1,1700

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na
“Ordem de Compra” emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura;

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração
a firmar as contratações que deles poderão advir facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  participação  em
igualdade de condições.

1.4.  A entrega, quando solicitada, deverá ser realizada no prazo
máximo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  solicitação/ordem  de
fornecimento, em horário de expediente,   na Secretaria Municipal de  
Saúde,  fone:  (54)  3345-1318,  localizada  à  Rua  Reinaldo
Sbardelotto, 499 – Centro, no Município de Sertão/RS, no horário
de expediente das 7:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs.



1.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços,
o  Município  de  Sertão  poderá  adquirir  as  fraldas  acima
relacionadas através de outra licitação quando julgar conveniente,
sem  que  caiba  recurso  ou  indenização  de  qualquer  espécie  às
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das  hipóteses  legalmente  previstas  para  tanto,  garantidos  à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Observação: O prazo de validade dos itens/objeto desta licitação,
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses no momento da respetiva
entrega.

Observação 2: As empresas licitantes interessadas em participar do
certame deverão apresentar duas amostras para cada um dos itens
que pretende contar (fraldas), conforme descrição acima, no máximo
até o dia 03/09/2020, na Secretaria Municipal de Saúde, fone: (54)
3345-1318, localizada à Rua Reinaldo Sbardelotto, 499 – Centro, no
Município de Sertão/RS, no horário de expediente das 7:30hs às
11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs, a qual emitirá posteriormente
Laudo das Amostras, devendo o mesmo ser anexado junto ao envelope
nº 01 – Proposta Financeira; 

As  amostras  deverão  vir  identificadas  com  a  razão  social  da
empresa,  modalidade  e  número  da  licitação,  número  do  item  e
descrição do produto. 

Não  serão  recebidas  amostras  para  análise  das  fraldas  que
aportarem a Secretaria de Saúde após do dia 03/09/2020.

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1.  Não será admitida na presente licitação a participação de
pessoas jurídicas que não se qualifiquem como Microempresas-ME ou
Empresas de Pequeno Porte-EPP.

2.1.1. As empresas interessadas em participar do certame, deverão
clicar no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo
das  sanções  e  multas  previstas  neste  ato  convocatório,  estar
enquadrado como ME ou EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações, cujos termos declaro conhecer na
íntegra  estando  apto,  portanto,  a  exercer  o  direito  de
preferência.”, disponível na tela de envio de propostas. Em caso
de  ser  declarada  vencedora,  a  empresa  deverá  comprovar  tal
situação, conforme disposto no item 2.3.

2.2.  Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa
que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante  deste  Edital  e  seus  Anexos  e  estiver  devidamente
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br.
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2.3.  A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP que tenha
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite
de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), deverá
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de
Certidão expedida pela Junta Comercial ou mediante apresentação de
declaração  do  responsável  legal,  assinada  conjuntamente  pelo
contador responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei,
cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e
empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e
modelo  disponível  junto  a  este  edital  (Anexo  II),  que  serão
consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão.

2.3.1.  A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior
deverá  ser  entregue  junto  aos  documentos  de  habilitação  da
empresa.

2.3.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos
itens anteriores é única e exclusiva da licitante que, inclusive,
sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um
enquadramento falso ou errôneo.

2.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio
do  sistema  eletrônico,  o  licitante  deverá  manifestar  o  pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital.

2.5.  A empresa participante deste certame deverá estar em pleno
cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo
ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

2.6.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer
condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

2.7. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem
em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  dissolução,
liquidação.

2.8. Não será admitida a participação de empresas que estejam com
o  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública
suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas. 

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:

3.1.  Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar
no  Sistema  “PREGÃO  ELETRÔNICO”  através  do  site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1.  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
sistema eletrônico.
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3.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema
implica responsabilidade legal do licitante ou seu representante e
a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  incluindo  qualquer
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  Município  de  Sertão/RS,
promotor  da  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:

4.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento
das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

4.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas.

4.1.2. Deferida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será
designada  nova  data  para  realização  do  certame,  exceto  quando,
inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das
propostas (art. 21§4º da Lei nº 8.666/93). 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS:

5.1.  A  participação  no  Pregão  Eletrônico  dar-se-á  por  meio  de
digitação  da  senha  privativa  do  licitante  e  subsequente
encaminhamento  da  proposta  de  preços,  contendo  valor  unitário,
valor  total  do  item  e  do  lote,  marca,  fabricante  e  demais
informações necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste
Edital.

5.1.1.  A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em
formulário  específico,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema
Eletrônico.

5.2. As empresas de pequeno porte e microempresas que atenderem ao
disposto no item 2.3 deste Edital, deverão, na tela de envio de
proposta selecionar a opção “Declaro para os devidos fins legais,
sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  neste  ato
convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP  conforme  Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra estando apto, portanto, a exercer o direito de
preferência.”

5.2.1. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto no
item anterior, é única e exclusiva do licitante que, inclusive,
sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um



enquadramento falso ou errôneo.

5.3.  O licitante se responsabilizará por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes  e  verdadeiras  suas  propostas,  assim  como  os  lances
inseridos durante a sessão pública.

5.4.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando
responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5.  Propostas  que  eventualmente  contemplem  produtos  que  não
correspondam às especificações contidas no Item I deste Edital “Do
Objeto”, serão desconsideradas. 

 

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:

6.1.  O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão
Pública,  na  data  e  horário  previstos  neste  Edital,  com  a
divulgação da melhor proposta para cada item. 

7 FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes
deverão  encaminhar  lances,  exclusivamente,  por  meio  do  sistema
eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu
recebimento e respectivo valor.

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo menor
valor  Unitário,  observando  o  horário  fixado  e  as  regras  de
aceitação dos mesmos.

7.3.  Somente  serão  aceitos  os  lances  cujos  valores  forem
inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado
no sistema.
7.4.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,
prevalecendo  aquele  que  foi  recebido  e  registrado  em  primeiro
lugar pelo sistema eletrônico.

7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes
serão  informados  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, vedado a identificação do seu detentor.

7.6.  Na  sessão  de  lances,  assim  que  qualquer  dos  fornecedores
beneficiados  com  tratamento  diferenciado,  conforme  previsto  no
item 2.3., deste Edital, entrar na sala de disputa, será exibida a
sua  identificação  na  abertura  de  cada  item,  aparecendo  uma
mensagem para o chat com esta informação.

7.7.  O  modo  de  disputa  será  aberto,  em  que  os  licitantes



apresentarão  lances  públicos  sucessivos,  que  durará  10  (dez)
minutos, e após isso, prorrogados automaticamente pelo sistema,
quando houver lance ofertado nos últimos 2(dois) minutos.

7.8.  Encerrada a etapa de lances, havendo eventual empate entre
propostas, ou entre proposta e lance, o critério de desempate será
o sorteio.

7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva  do  Pregão  Eletrônico,  o  sistema  eletrônico  poderá
permanecer  acessível  aos  licitantes  para  recepção  dos  lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízo dos atos realizados.

7.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos  a  Sessão  do  Pregão  Eletrônico  será  suspensa  e  terá
reinício somente após a comunicação expressa aos participantes.

7.10.  Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá
encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

8. DA HABILITAÇÃO:

8.1. Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da
menor  oferta  deverá  comprovar  a  situação  de  regularidade,
encaminhando ao Pregoeiro a documentação exigida no item 10 deste
Edital e sua proposta ajustada ao lance, na forma do estabelecido
no  item  9  deste  Edital,  no  prazo  de  até  02  (duas)  horas,
pessoalmente  ou  através  de  e-mail  licitacao@sertao.rs.gov.br,
responsabilizando-se  a  encaminhar  os  respectivos  originais  ou
cópias autenticadas no prazo de até 2 (dois) dias úteis, para o
Setor  de  Compras  e  Licitações,  sito  Av.  Getúlio  Vargas,  563,
Centro - CEP 99.170-000, Sertão/RS.

8.2.  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  possuir
restrição  em  qualquer  dos  documentos  de  regularidade  fiscal,
previstos  no  item  10.1.2,  terá  sua  habilitação  condicionada  à
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade
em 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão do
Pregão.

8.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a
critério  da  Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo
interessado  e  que  sua  concessão  não  interfira  no  procedimento
licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante
o transcurso do respectivo prazo.

8.3.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item
8.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das  penalidades  previstas  deste  Edital,  sendo  facultado  à



Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação ou revogar a licitação.

8.4. Após  análise  da  proposta  e  documentação,  o  Pregoeiro
anunciará o licitante vencedor.

8.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser
aceito  ou  se  o  licitante  vencedor  desatender  às  exigências
habilitatórias  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor
preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao Edital.

8.6.  Havendo  conveniência  da  Administração,  poderão  ser
solicitados,  a  qualquer  tempo,  testes  e  análises  dos  itens
entregues à Administração, cujas despesas correrão por conta do
licitante.

8.6.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior,
em  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro,  estará  sujeito  a
desclassificação do item proposto. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS:

9.1. Na  formalização  da  proposta  da  empresa  vencedora,  serão
consideradas obrigatoriamente:
a) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL POR ITEM E PREÇO GLOBAL POR LOTE; 
b) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 
c)  VALIDADE  DA  PROPOSTA, que  não  poderá  ser  inferior  a  60
(sessenta) dias;
d) LOCAL, DATA E ASSINATURA.

9.2. Informar objetivamente o nome do responsável pela assinatura
do contrato.

9.3. Os  preços  ofertados  devem  ser  cotados  em  moeda  corrente
nacional, contendo até duas casas decimais.

9.4. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será
implicitamente considerado o prazo acima estabelecido.

9.5. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que
influam nos custos, tais como: despesas com transporte, seguro e
frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais,
encargos  comerciais  ou  de  qualquer  natureza  e  todos  os  ônus
diretos.

9.6. Não  sendo  emitida  a  Nota  de  Empenho  dentro  do  prazo  de
validade da proposta vencedora, esta poderá ser prorrogada por até
30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração,



assim concordar.

9.7.  Poderão  ser  admitidos,  pelo  Pregoeiro,  erros  de  natureza
formal,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  público  e  da
Administração.

9.8. Os  preços  propostos  serão  considerados  completos  e
suficientes para o objeto desta licitação, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má
interpretação de parte da licitante. 

10. DA HABILITAÇÃO:

10.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

c) prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica
(CNPJ/MF);

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou
autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,
quando a atividade assim o exigir.

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do
Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividades,  ou  outra  equivalente  na
forma da lei (alvará de funcionamento);

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e
quanto  à  Dívida  Ativa  da  União  administrada  pela  Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);

c) prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  relativa  ao
domicílio ou sede do licitante;

d) prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  relativa  ao
domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).



10.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do  Trabalho, mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa,  nos
termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

b) Declaração, em atendimento à norma do inciso XXXIII do art.º 7º
da Constituição Federal, de que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos, nos termos dos anexos do Decreto Federal n.º 4.358,
de 5 de setembro de 2002. 

10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Alvará Sanitário  expedido pela  Vigilância Municipal  ou Licença
expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em vigor, em nome da
licitante;

b) Autorização  de  funcionamento  –  AFE,  expedida  pela  ANVISA
(cosméticos/perfumes/produto de higiene), em vigor, em conformidade
com a Lei 9.782/99 e Medida Provisória nº 2190-34/01, em nome da
licitante;

c) Laudo Microbiológico e Laudo de Absorção (incontinência moderada),
emitido por Laboratório credenciando junto a ANVISA, para cada item
da licitação;

10.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

a)  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  expedida  pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60
(sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02
e Decreto Municipal 3.198 de 25 de julho de 2007, devendo o licitante
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de
formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente
suas  razões,  após  a  realização  do  julgamento  da  habilitação  dos
licitantes, por parte do Pregoeiro.

11.1.1.  A  intenção  motivada  de  recorrer  é  aquela  que  identifica,
objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que
sejam revistos pelo Pregoeiro.

11.2.  Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar
imediata  e  motivadamente  a  intenção  de  recorrer,  quando  lhe  será
concedido  prazo  de  03  (três)  dias  corridos  para  apresentação  das



razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual números de dias, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata aos autos.

11.3.  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  importará  a
decadência  do  direito  de  recurso  e  adjudicação  do  objeto  pelo
Pregoeiro ao vencedor.

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

11.5.  O  deferimento  do  pedido  do  recurso  importará  a  invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6.  Não  serão  conhecidos  os  recursos  interpostos  após  os
respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por fax, correios
ou entregues pessoalmente.

11.7.  Decairá  do  direito  de  impugnar  perante  a  Administração,  os
termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha
apontar,  depois  do  julgamento,  falhas  ou  irregularidades  que  a
viciariam,  hipótese  em  que  tal  comunicação  não  terá  efeito  de
recurso.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada
pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso;

12.2. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais,  a  autoridade  competente  homologará  e  adjudicará  o
objeto ao vencedor.

12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro.

12.4. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente
Ata de Julgamento e Classificação das Propostas, cujo resumo contendo
o resultado classificatório será publicado em imprensa oficial, para
ciência dos interessados e efeitos legais.

12.5. Homologado,  pela  autoridade  competente,  o  resultado
classificatório, os preços serão registrados no Sistema de Registro
de  Preços  do  Departamento  de  Compras  e  Licitações  da  Secretaria
Municipal de Administração, que poderá convocar, quando necessário, à
celebração  das  contratações  decorrentes,  mediante  emissão  da
Autorização de Fornecimento, durante o período da sua vigência e nas
condições deste Edital.

12.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a
firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a
utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do
registro, em igualdade de condições

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

a)  entregar  o  objeto  licitado  conforme  especificações  deste
Edital, “Do Objeto” e em consonância com a proposta de preços; 



b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação; 

c)  providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/ou
irregularidades apontadas pelo Contratante;

d)  arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
na execução do contrato;

e)  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais  os  acréscimos  e
supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou
quaisquer  outros  acréscimos  legais,  que  correrão  por  conta
exclusiva da Contratada. 

14. DA ENTREGA:

14.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)
meses, a contar de sua assinatura.

14.2. O gestor do contrato emitirá documento solicitando os itens,
quantidades e o prazo para entrega, que não será inferior a 10
(dez) dias contados da solicitação.

14.3. A entrega deverá ser efetuada junto a Secretaria de Obras,
localizada  na  Rua  Jorge  Alfredo  Streit,  441,  Bairro  Centro,
Sertão/RS.

14.4.  Os itens deverão ser entregues  acondicionados em embalagem
oficial do fabricante, embalados individualmente e identificados
por  tipo/modelo  e  tamanho,  respeitando  todas  as  especificações
contidas no presente Edital.

14.5.  A  empresa  deverá  fornecer  garantia  de  troca  em  caso  de
defeitos de fabricação, pelo prazo de 06 (seis) meses, após a
emissão da Nota Fiscal.

14.6.  Para  cada  empenho  deverá  ser  emitida  uma  ou  mais  notas
conforme os itens entregues. Nas Notas Fiscais devem constar a
descrição breve do produto conforme empenho, valor unitário, valor
total do item e valor total da Nota Fiscal.

14.6.1. Deverá constar em cada Nota Fiscal a quantidade de volumes
(caixas ou sacolas) que serão entregues.

14.7. O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a
serem entregues, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem
dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos
pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido
no item anterior.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

15.1.  O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta,
será recebido:



a)  PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  o  solicitado  no
Edital de licitação; 

b)  DEFINITIVAMENTE,  após  a  verificação  da  qualidade,
características e quantidade do bem e consequente aceitação, no
prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  após  o
recebimento provisório. 

15.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil,
por  vícios  de  forma,  quantidade,  qualidade  ou  técnicos  ou  por
desacordo  com  as  correspondentes  especificações,  verificadas
posteriormente.

15.3. O objeto recusado será considerado como não entregue.

15.4. Os custos de retirada e devolução dos itens recusados, bem
como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da
empresa vencedora.

15.5.  A  empresa  terá  o  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  para
efetuar a retirada, após notificação do Gestor da Compra.

16. PAGAMENTO:

16.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
data de entrega e aceitação dos produtos, mediante apresentação de
nota fiscal.

16.2.  Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

17.1. A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á
conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções
Administrativas da Lei Federal 8.666/93.

17.1. Caso a Contratada se recuse a fornecer o objeto contratado,
sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento da
obrigação  assumida,  sendo-lhe  aplicada,  isolada  ou
cumulativamente:

a) advertência, por escrito; 

b) multa sobre o valor do lote; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração;

d) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública.

17.1.1. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados,
deverá apresentar justificativa por escrito, até o vencimento do
prazo de entrega do objeto, ficando a critério do Contratante a
sua aceitação.

17.1.2. Vencido(s)  o(s)  prazo(s),  o  Contratante  oficiará  à



Contratada comunicando-a da data limite.

17.1.3.  A  partir  dessa  data,  considerar-se-á  recusa,  sendo-lhe
aplicada as sanções de que trata o subitem 17.1.

17.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a
inadimplência ou irregularidade cometida pela Contratada acarrete
consequências de pequena monta.

17.1.5. Pela  inexecução  total  da  obrigação,  o  Contratante
rescindirá  o  contrato,  podendo  aplicar  multa  de  10%  (dez  por
cento) sobre o valor do lote.

17.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser
aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
lote.

17.1.7. No  caso  de  reincidência,  ou  em  situações  que  causem
significativos  transtornos,  danos  ou  prejuízos  à  Administração,
será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou
deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar
a  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa,
sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e das
demais cominações legais.

17.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé,
será aplicada ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

17.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do
Contratante, pela Contratada, serão deduzidos dos valores a serem
pagos, recolhidos em conta específica em favor do Contratante, ou
cobrados judicialmente.

17.2.1. Se  a  Contratada  não  tiver  valores  a  receber  do
Contratante,  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  após  a
notificação  oficial,  para  recolhimento  da  multa  na  forma
estabelecida no subitem anterior.

17.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não
impedem que o Contratante aplique à Contratada as demais sanções
previstas no subitem 17.1.

17.4. A  aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste
instrumento será precedida de processo administrativo, mediante o
qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.



17.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520,
de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

17.5.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou não assinar o
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta
ou da Ata de Registro de Preços;

17.5.2. Apresentar documentação falsa;

17.5.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.5.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;

17.5.5. Comportar-se de modo inidôneo;

17.5.6. Cometer fraude fiscal;

17.5.7. Fizer declaração falsa;

17.5.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

17.5.9. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na
Ata de Registro de Preços ou no Contrato.

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.1.  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores
a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de
05  (cinco)  dias,  contados  da  data  da  convocação,  proceder  à
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os
requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de  compromisso  de
fornecimento, nas condições estabelecidas.

18.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogada uma vez, por igual
período,  quando,  durante  o  seu  transcurso,  for  solicitado  pelo
licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo órgão gerenciador.

18.2.  No  caso  de  o  licitante  vencedor,  após  convocado,  não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem
de  classificação,  para,  após  feita  a  negociação,  verificada  a
aceitabilidade  da  proposta  e  comprovados  os  requisitos  de
habilitação, assinar a Ata.

19. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES:

19.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a
necessidade  do  órgão,  será  formalizada  por  intermédio  de
instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  similar,  conforme
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.1.1.  As  condições  de  fornecimento  constam  no  item  “1.  Do
Objeto” e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas,
em  cada  contratação  específica,  no  respectivo  pedido  de
contratação.



19.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata
para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar
o  Contrato,  se  for  o  caso,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata
de Registro de Preços.

19.2.1.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

19.3.  A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.4.  Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será
exercida por um representante do Contratante, ao qual competirá
registrar  em  relatório  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências
verificadas  e  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da
prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. Quaisquer  informações  ou  dúvidas  decorrentes  de
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao
município de Sertão, setor de Licitações, sito na Avenida Getúlio
Vargas  563,  ou  pelo  telefone  (54)3345-1295,  no  horário
compreendido entre às 7:30 até as 11:30 horas e das 13:00 até as
17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de três
dias da data marcada para o recebimento dos envelopes.

20.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com
relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos
os interessados no Município, Setor de Licitações. 

20.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a data constante
deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia
útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

20.4. A sessão de pregão será realizada em tantos dias quanto forem
necessários para sua finalização. 

20.5.  A  proponente  que  vier  a  ser  contratada,  ficará  obrigada  a
aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
suspensões  que  se  fizerem  necessárias,  por  conveniência  da
administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1° da Lei
n° 8666/93, sobre o valor inicial contratado.

20.6.  A  despesa  decorrente  desta  licitação  correrá  a  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

- 

20.7. A  Administração  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de
interesse  público,  devendo  anulá-la  por  ilegalidade,  em  despacho
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (artigo 49 da Lei Federal
8666/93).

20.8. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se
processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei



Federal n.º 8.666/93.

20.9. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

ANEXO  I -  Declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de
habilitação;

ANEXO II  - Declaração do cumprimento ao inc. XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal e art. 27, inc. V, da Lei n.º 8.666/1993;

ANEXO III - Minuta de Contrato;

ANEXO IV – Laudo de Amostras;

ANEXO V – Dados da empresa para contato.

 Sertão/RS em 18/08/20

Esse Edital se encontra examinado e aprovado por esta Procuradoria
Jurídica em _____/_____/______.

______________________

Procurador Jurídico

_______________________

Edson Luiz Rossatto

Prefeito Municipal



MODELOS DE DECLARAÇÃO

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

.......(Razão  Social  da  Empresa).......,  estabelecida  na  .....…

(endereço  completo).........,  inscrita  no  CNPJ  sob

n.  ...............................,  neste  ato  representada  pelo

seu  .........(representante/sócio/procurador)......,  brasileiro,  RG

n°................,  CPF  n°............  residente  e  domiciliado

v(endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR,  para  fins  de  participação  no  Pregão  Presencial  (SRP)

nº ........., processo ............., sob as penas da Lei, que atende

plenamente aos requisitos de habilitação exigidos por esta licitação.

Por ser verdade, assina a presente.

...................,......de..............................de 2020.

______________________________________

Responsável da Empresa, CPF e RG:



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em

papel timbrado da licitante.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2019

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 23/2019

MODELOS DE DECLARAÇÃO

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

.......(Razão  Social  da  Empresa).......,  estabelecida  na  .....…

(endereço  completo).........,  inscrita  no  CNPJ  sob

n.°  ...............................,  neste  ato  representada  pelo

seu  .........(representante/sócio/procurador)......,  brasileiro,  RG

n°................,  CPF  n°............  residente  e  domiciliado

(endereço), no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAMOS que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados

menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em

observância ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e

art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993.

Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

.................,...............de ................... de 2020.

______________________________________

Responsável da Empresa, CPF e RG:



   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 1/2020

          Anexo III- MODELO DE MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  FRALDAS  PARA  SECRETARIA  DE  SAÚDE,
REFERENTE  AO  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  32/2020  –  MODALIDADE  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 1/2020, CONTRATO N° .../2020.

Aos ___ dias do mês de ____________ de 2020, nas dependências da
Administração Municipal de Sertão/RS, sito à Av. Getúlio Vargas, 563,
nº 90, bairro centro, nesta cidade, nos termos do art. 15, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, o órgão gerenciador (OG), devidamente
designado  pela  autoridade  competente,  face  a  classificação  das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 01/2020, para REGISTRO
DE PREÇOS, homologada em __/__/2020, publicada no site do Município
(www.sertao.rs.gov.br),  resolve  REGISTRAR  OS  PREÇOS  das  empresas
participantes  da  licitação,  por  item,  observadas  as  cláusulas
estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 

1. OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar
os preços dos produtos especificados no item “1 do objeto” do Edital
de Pregão Eletrônico nº 01/2020, ofertados no certame licitatório,
passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

2.2 Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 5º, Caput,
dos Decretos Municipais nº  13/2019 e 50/2020, a Administração não
está obrigada a realizar compras exclusivamente por intermédio dessa
Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-
se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso
de igualdade de condições.

3. CONTRATO

3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão
ser  celebrados  contratos  específicos  com  as  licitantes,  com
posteriores solicitações, conforme item 5.
 
4. PREÇOS

4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente
registrados, conforme demonstrativo abaixo:

------

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

http://www.sertao.rs.gov.br/


5.1 As  solicitações  de  fornecimento  à  licitante  1ª  colocada  será
feita  pelo próprio  Órgão Participante  (OP), por  escrito, mediante
ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela
autoridade  competente,  com  cópia  obrigatória  ao  OG  (Órgão
Gerenciador).

5.2 As ordens de compra poderão ser entregues diretamente na sede da
1ª  colocada ou  encaminhadas por  meio eletrônico,  com antecedência
mínima de 10 (dez) dias úteis da data marcada para o fornecimento.

5.3 A  entrega  deverá  ser  efetuada  junto  a  Secretaria  de  Obras,
localizada  na  Rua  Jorge  Alfredo  Streit,  441,  Bairro  Centro,
Sertão/RS.

5.4 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada
está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas
às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de pregão, que
precedeu a formalização dessa Ata.
 
5.6 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital
ou  condições  exigidas  no  contrato,  deverão  ser  rejeitados  pela
Administração, em observância ao art. 76, da Lei nº 8.666/1993, e
retirados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em  até  dois  dias  após  a  contratada  ter  sido  devidamente
notificada,  caso a  constatação de  irregularidade seja  posterior à
entrega. 

5.7 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à
aplicação das sanções previstas por inadimplemento.
 

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da
presente Ata, com a consequente aplicação das penalidades previstas
no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa,
nas seguintes hipóteses:

a) quando  o  fornecedor  não  cumprir  as  obrigações  constantes  na
presente Ata; 

b) quando,  convocado,  o  fornecedor  não  assinar  o  contrato,  sem
justificativa aceitável; 

c) quando  o  fornecedor  não  realizar  a  entrega  do  item  no  prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
d) quando,  solicitado  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  pela
Administração,  o  fornecedor  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço
registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;

e) quando  o  fornecedor  solicitar  o  cancelamento  por  escrito,  por



estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade,
decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de
cancelamento  esteja  devidamente  instruído  com  a  documentação
comprobatória da situação alegada;

6.2 As  hipóteses  elencadas  no  item  anterior  serão  devidamente
apuradas  e  formalizadas  em  processo  administrativo  próprio,  e
comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o
contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.

6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as
comunicações  necessárias  serão  feitas  por  publicação  na  imprensa
oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o
licitante da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES

7.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser 
entregues imediatamente após a data da assinatura da Ordem de Compra,
sob pena de:

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 
5 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um
ano); 

c) multa  de  10%  (dez  por  cento)  no  caso  de  inexecução  total  do
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois
anos).

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e
caso não tenha sido formalizado, sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1 Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido,
quanto  à  quantidade,  qualidade,  compatibilidade  com  as
características ofertadas na proposta e demais especificações.

8.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em
parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações
estabelecidas ou que estejam sendo entregues fora dos dias e horários
preestabelecidos.

8.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas
ao  OG,  no  prazo  máximo  de  dois  dias,  para  que  sejam  tomadas  as
providências  necessárias  para  corrigi-las  ou,  quando  for  o  caso,
aplicadas as penalidades cabíveis. 



8.5 Ao OG competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos
preços registrados pela Administração, em observância ao previsto no
art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito
de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de
sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do
Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

9.2 Os  casos  acima  enumerados  devem  ser  satisfatoriamente
justificados pelo fornecedor.

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser
comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como
tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da
ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO

10.1  Para  a  resolução  de  possíveis  divergências  entre  as  partes,
oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Getúlio
Vargas/RS.

11. CÓPIAS

11.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma para o OG; 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e

d) uma para o OP. 
 
  
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas
as  disposições  estabelecidas  na  presente  Ata  que,  lida  e  achada
conforme,  vai  assinada  pelo  Sr.  Edson  Luiz  Rossatto  –  Prefeito
Municipal, e pelo(s) representante(s) da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).



 

Sertão/RS …...... de …........ de 2020.
____________________                ________________________

 Edson Luiz Rossatto                     Contratada              

 Prefeito Municipal
Contratante                                                   

Testemunhas:

1.___________________________.2._____________________________.

Visto e Conferido:

Dr. Procurador Jurídico - OAB/RS ...........



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 1/2020

ANEXO IV LAUDO DE AMOSTRAS

NOME DA EMPRESA: ____________________________________________________

MARCA DA FRALDA: ____________________________________________________

ITEM:________________________________________________________________

ANÁLISES

Itens a serem considerados Avaliação

1. Barreira antivazamento com elástico

2. Fita reposicionável

3. Camada de absorção

4. Indicador de umidade

5. Qualidade

6. Adequação anatômica

7. Produto hipoalérgico

8. Sem perfume

9. Fidelidade de tamanho

PONTUAÇÃO

(____) CONTEMPLA (____) PARCIAL (____) NÃO CONTEMPLA

10 – PONTOS ___ – PONTOS 0 – PONTOS

DEMAIS INFORMAÇÕES DO PARECER TÉCNICO:

Aprovado: (____) 

Reprovado: (____) 

Responsáveis pela análise: 

1. ______________________ 

2. ______________________ 

3. ______________________ 

TERMO DE RECEBIMENTO Nº:__________ 

Sertão/RS, ..... de ................... de 2020 



A presente declaração deverá ser apresentada preferencialmente em 

papel timbrado da licitante.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 1/2020

ANEXO V - DADOS DA EMPRESA PARA CONTATO:

 

Razão Social: _______________________________________________________

CNPJ:________________________________________________________________

Endereço Completo: __________________________________________________

_____________________________________________________________________

Telefone:      ______________________________________________________

Fax:   ______________________________________________________________

E-mail:______________________________________________________________

Contato:_____________________________________________________________

DADOS REPRESENTANTE LEGAL:

Nome Completo: ____________________________________________________

Cargo ou função:____________________________________________________

Identidade:_________________________________________________________

CPF:________________________________________________________________

Endereço Completo:__________________________________________________

Telefone:___________________________________________________________

E-mail:_____________________________________________________________

Data:

Assinatura:
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